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 MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 27747/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de um posto de 
trabalho na carreira e categoria de técnico superior em regime 
de contrato de trabalho a termo resolutivo certo de 12 meses, do 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Torre de Moncorvo.
Nos termos do n.º 1 do artigo 19 da Portaria 83 -A/2008, de 22 de 

Janeiro, e para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 6.º e do artigo 50.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda re-
serva de recrutamento constituída junto da D. G. da Administração e do 
Emprego Público (enquanto ECCRC), torna -se público que por delibe-
ração da Câmara Municipal de Torre de Moncorvo de 21 de Dezembro 
de 2010, que autorizou o recrutamento excepcional, conforme n.º 3 do 
artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, pelo que se encontra 
aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, 
para preenchimento de um posto de trabalho da categoria e carreira de 
Técnico Superior, do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Torre 
de Moncorvo, em regime do contrato de trabalho a termo resolutivo 
certo pelo prazo de 12 meses, nos termos da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro e da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

1 — Identificação do Local de Trabalho: Área do Município de Torre 
de Moncorvo.

2 — Caracterização do posto de trabalho: Área de actividade a de-
senvolver é no âmbito da Comunicação Social, Relações Públicas e 
Imprensa.

3 — Posicionamento remuneratório: a 2.ª posição remuneratória pre-
vista no anexo I do Dec. Reg. n.º 14/2008, de 31 de Julho.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, Convenção Internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibição do exercício de funções públicas ou não inter-

dição para o exercício das funções que se propõe empenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos específicos de admissão: Ter uma Licenciatura em 
Comunicação Social.

4.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal de Torre de Moncorvo idênticos aos pos-
tos de trabalho para cuja ocupação se publica o presente procedimento.

4.4 — Nos termos do n.º 6 do art. 6 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é aberto a todos os indivíduos e apenas a tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, 
mas também a trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

5 — Requisito habilitacional, sem possibilidade de substituição do 
nível habilitacional.

6 — Para formalização da candidatura deverá utilizar obrigatoria-
mente o Formulário tipo Candidatura ao procedimento Concursal (dispo-
nível em www.torredemoncorvo.pt), devendo ser entre pessoalmente na 
Secção de Pessoal Taxas e Licenças, Largo Campos Monteiro, 5160 -303 
Torre de Moncorvo, ou remetida pelo correio por carta registada até ao 
termo do prazo de candidatura.

6.1 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do comprovativo da posse das habilitações literárias e 

ou profissionais;
c) Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação 

de onde conste a data de realização e duração;
d) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vin-

culado, em que conste a natureza da Relação Jurídica de Emprego 
Público, a carreira/categoria em que se encontra inserido, a avaliação 
de desempenho relativa ao último período, não superior a 3 anos, nos 
termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro e a descrição das actividades/funções que actualmente 
executa, caso exista.

7 — Os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de 
Torre de Moncorvo ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no ponto anterior excepto os que constem da alínea d).

8 — Funções a desempenhar — as constantes no Anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com grau de complexidade fun-
cional 3.

8.1 — Métodos de selecção — Nos termos do n.º 4 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, são utilizados os seguintes métodos de selecção: 
Avaliação Curricular e Entrevista Profissional de selecção.

9 — Se o número de candidatos for superior a 100 será realizada a 
utilização faseada dos métodos de selecção nos termos do artigo 8.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — A valoração final dos candidatos será expressa numa escala de 
0 a 20 valores e resulta da seguinte fórmula:

VF = (AC 55 % + EPS 45 %)/100

sendo:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

11 — Critérios de selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

12 — A notificação dos candidatos admitidos e excluídos bem como 
a convocação para os métodos de selecção far -se -á através de oficio 
registado.

13 — A lista dos resultados obtidos em cada método de selecção 
será afixada no átrio do Edifício Técnico da Câmara Municipal, sita 
na Rua do Castelo, em Torre de Moncorvo e divulgada no site www.
torredemoncorvo.pt

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação pelo Presidente da Câmara Municipal de Torre de Moncorvo, é 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público e disponibilizada na respectiva página electrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

16 — Em cumprimento da alínea h) do art. 9.ª da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora promove activamente uma politica de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de descriminação.

17 — Composição do Júri:
Presidente: Eng.ª Alexandra Filipe de Sá, Vereadora a Tempo Inteiro.
Vogais efectivos: Dr.ª Helena Maria Mano Pontes, Chefe de Divisão 

de Cultura e Turismo e Dr.ª Maria João Afonso Moita Ferreira, Técnica 
Superior;

Vogais suplentes: Dr.ª Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, Chefe da 
Divisão Administrativa e Financeira e Dr.ª Paula Cristina Reis Salema, 
Técnica Superior.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo Vogal Efectivo Dr.ª Helena Maria Mano Pontes, Chefe da Divisão 
Cultura e Turismo.

Torre de Moncorvo, 21 de Dezembro de 2010. — O Presidente da 
Câmara, Aires Ferreira.

304106873 

 Aviso n.º 27748/2010

Concurso externo de ingresso para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado (12 meses), tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de técnico de 
informática de grau 1, nível 1, da categoria de técnico de informática.
1 — Nos termos do art. 28 n.º 1 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 

de Julho, faz -se público que por deliberação da Câmara Municipal de 
Torre de Moncorvo de 21 de Dezembro de 2010, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação no Diário da 
República, do presente aviso, concurso com vista ao preenchimento de 
um (1) posto de trabalho da categoria de Técnico de Informática, grau 
1, nível 1 da carreira de Informática do Mapa de Pessoal da Câmara 
Municipal de Torre de Moncorvo, em regime do contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado por um ano, nos termos da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro e da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.
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2 — Descrição sumária das funções: Aos lugares a preencher correspon-
dem as atribuições e competências previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.
º e descritas no n.º 2 do mesmo art. da Portaria N.º 358/2002, de 3 de Abril.

3 — Prazo de validade: O concurso é válido apenas para o posto de 
trabalho a concurso.

4 — Ao presente procedimento concursal, nos termos do n.º 6 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, podem candidatar-
-se trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

5 — Posto de trabalho: Local de Trabalho — Área do Município de 
Torre de Moncorvo.

6 — Remuneração e demais condições de trabalho: Remuneração: 
Índice 280 — 961,19€, as condições de trabalho são as genericamente 
previstas para os trabalhadores da Administração Pública.

7 — Requisitos gerais especiais da admissão ao concurso.
7.1 — Requisitos gerais de admissão ao concurso, os referidos no 

art. 29 do Decreto -Lei n.º 207/98, de 11 de Julho, artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção Internacional ou lei especial;

b)Ter 18 anos de idade completa;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe empenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Cumprimentos das leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais: O nível habilitacional exigido é a habi-
litação com adequado curso tecnológico, curso de escolas profissionais 
ou curso que confira certificado de qualificação de nível III em área de 
informática, de acordo com o estabelecido na alínea a) do n.º 2 do art. 9 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

7.3 — Nos termos do artigo 29 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, os candidatos devem reunir os requisitos exigidos até ao termo 
do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

8 — Métodos de selecção — Prova Escrita de Conhecimentos nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do art. 9 do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de Março.

8.1 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório sendo exclu-
ídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores.

8.2 — Para a Prova Escrita de Conhecimentos, com a duração de 2 
horas, a bibliografia necessária à realização da prova é a seguinte:

I)Tema “Gestão da Informação e conhecimento da organização”.
“A Arquitectura da Gestão de Sistemas de Informação”; Varajão, João 

Eduardo Quintela; Ed. Lisboa FCA, 1998.
“Strategic Planing for Information Systems”; John Ward and Joe Peppard.
II) Tema “Planeamento e gestão de projectos informáticos.
“Gestão de projectos”; Victor Sequeira Roldão.
III) Tema “Telecomunicações e redes de comunicação de dados”.
“Engenharia de redes informáticas”; Edmundo Monteiro e Fernando 

Boavista, FCA, 2000
“NetWorK Security Essencials”; Applications and standars, William 

Stallings, ISBN: O -13 -016093 -8, Prentice Hall.
IV) Tema “Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes 

de comunicações”.
“Tecnologia de bases de dados”; José Luis Pereira.
V) Tema “Privacidade, segurança e integridade de sistemas de in-

formação”.
“Segurança dos sistemas e tecnologias da informação”; Jorge Ferreira 

e Sebastião Alves.
Website da Comissão Nacional de Protecção de dados (http://www.

cnpd.pt)
VI) Tema “Auditoria e qualidade em sistemas de informação”.
“Auditoria e controlo de sistemas de informação”; Alberto Carneiro

8.3 — Para os candidatos referidos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção são: Avaliação 
Curricular e Entrevista Profissional de Selecção

8.4 — Os métodos de selecção serão valorados de acordo com o 
estabelecido no art. 18 da Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro e cons-
tarão da acta do júri:

8.5 — Classificação final — a classificação final será expressa numa 
escala de 0 a 20 valores e resultará da média aritmética ponderada das 
classificações obtidas em todos os métodos de selecção considerando-
-se não aprovados os candidatos que, no método de selecção avaliação 
curricular ou na classificação final, obtenham classificação inferior a 
9,5 valores e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 60 % AC + 40 % EPS

em que:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

8.6 — Em caso de igualdade de classificação final, a ordenação dos 
candidatos aprovados é definida de acordo com os critérios da frequência 
prevista no art. 37 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

9 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento devidamente datado e assinado, 
elaborado nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Torre de Moncorvo e entregue 
pessoalmente ou remetido pelo correio com aviso de recepção para 
Câmara Municipal de Torre de Moncorvo, Largo Campos Monteiro, 
5160 -303 Torre de Moncorvo, até ao fim do prazo do concurso.

9.1 — Do requerimento deverão constar, obrigatoriamente, os se-
guintes elementos:

a) Identificação do candidato (nome, data de nascimento, sua na-
cionalidade, número de identificação fiscal, morada, endereço postal, 
número de telefone, telemóvel e endereço electrónico);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria profissional, serviço a que está vinculado a natureza de 

relação jurídica de emprego público;
d) Identificação do procedimento concursal objecto da candidatura, 

bem como, o número, data e série do Diário da República em que o aviso 
foi publicado, indicando, igualmente a referência a que se candidata.

e) Declaração sob compromisso de honra de que reúne os requisitos 
gerais de admissão nos termos do art. 29 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho e do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato considerou relevantes 
para apreciação do seu mérito ou por constituírem motivo de preferência 
legal.

10 — O requerimento de admissão a concurso é acompanhado da 
seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos das habilitações literárias e profis-
sionais;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração actualizada, passada pelo organismo de origem do qual 
conste, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo, a categoria detida, 
a antiguidade na actual categoria na carreira e na função pública, bem 
como a classificação de serviço.

d) Currículo profissional detalhado e actualizado.

10.1 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documen-
tos comprovativos de factos referidos no currículo que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontram deficientemente 
comprovados.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das actas de reu-
nião do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

12 — Os candidatos admitidos ao concurso serão convocados para 
a realização dos métodos de selecção, indicando o local, data e horário 
em que os mesmos terão lugar, nos termos do art. 35 do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — A relação de candidatos admitidos, os resultados obtidos em 
cada método de selecção, indicando o local, data e horário em que os 
mesmos terão lugar, nos termos do art. 35 do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

14 — A relação dos candidatos admitidos, os resultados obtidos em 
cada método de selecção e a lista de classificação final serão divulgados 
na página electrónica da Câmara Municipal, www.torredemoncorvo.pt

15 — Composição do Júri:
Presidente: António Olímpio da Silva Moreira, Vereador a Tempo Inteiro.
Vogais efectivos: Dr.ª Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, Chefe 

de Divisão Administrativa e Financeira e Dr. António Adriano Mota 
Menino, Consultor de Informática;

Vogais suplentes: Eng.º José Manuel Aires, Vice -presidente e Vereador 
a Tempo Inteiro e Luísa Maria Pinto Ferreira, Técnica Superior.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo Vogal Efectivo Dr.ª Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, Chefe da 
Divisão Administrativa e Financeira.

Torre de Moncorvo, 21 de Dezembro de 2010. — O Presidente da 
Câmara, Aires Ferreira.

304105739 




